
INDICAÇÃO Nº 
4693
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor ao Governador do Estado a liberação de recursos financeiros para a Fundação Antonio Prudente mantenedora do A.C. Camargo Câncer Center, em São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A Fundação Antonio Prudente, mantenedora do A.C. Camargo Câncer Center, em São Paulo é uma entidade privada, filantrópica e de Utilidade Pública Federal, estadual e municipal que tem como meta a prevenção, diagnóstico, pesquisa e cura dos tumores malignos, considerada entre os três melhores estabelecimentos do gênero no mundo segundo a imprensa especializada. 

Segundo a Fundação Antonio Prudente, a entidade apresenta índices de sucesso de 70% entre os pacientes adultos e de 75% entre crianças. Determinados tipos de câncer,se diagnosticados no início de seu surgimento, podem ser curados em 90% das ocorrências. Somente em 2012, foram prestados 2.958.934 atendimentos, dos quais 63% eram pacientes do SUS e realizadas 11.623 cirurgias.

Para manter esse patamar de aprimoramento na prestação de serviços a colaboração financeira governamental é imprescindível para subsidiar os custos da Fundação Antonio Prudente, razão pela qual apresentamos essa indicação e apelamos ao Chefe do Poder Executivo as devidas providências para atender a referida instituição.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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